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COMUNICADO No 10C – VTB, DE 28 DE JULHO DE 2009 
 

4a Remessa de Pagamentos por cheque OP 
(recibo) aos fiscais da 1a Fase do Vestibular 
2009.1 (Fortaleza) que encerraram suas con-
tas no Bradesco. 

 

O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular – CEV torna públicas 
as seguintes informações referentes aos pagamentos por Cheque OP (recibo): 

 

1. No Comunicado No 10B – VTB, de 18 de junho de 2009, divulgado no site da UECE 
(www.uece.br), em Vestibular / Concursos, no link Vestibular 2009/1, consta a informa-
ção que no período de 19 a 25 de junho de 2009, foi disponibilizado no posto do Brades-
co do Campus do Itaperi a 2a Remessa de pagamentos para 03 fiscais e prestadores de 
serviços que trabalharam, nas Coordenações localizadas em Fortaleza, na 1a Fase do 
Vestibular 2009.1, que encerraram suas contas no Bradesco 

2. Não compareceram ao Bradesco, no prazo acima referido, para receber seus pagamen-
tos, 1 fiscal/prestador de serviços. 

3. Novamente está sendo disponibilizado no Posto do Bradesco do Campus do Itaperi     
(fone: 3292-8182), das 10 às 15 horas, o pagamento de MARCOS ANTONIO EDUAR-
DO DE O. JUNIOR , nos dias 29, 30 e 31 de julho, 03 e 04 de agosto de 2009. 

3.1. O pagamento será feito na forma de recibo por meio de “Cheque OP”. 

3.2. Para receber o pagamento, o beneficiário deverá apresentar no banco sua identi-
dade e seu CPF. 

3.3. O banco não efetuará o pagamento ao credor fora dos dias estabelecidos no item 3. 

4. Aquele que não receber seu pagamento por cheque OP até o último dia estipulado no 
item 3 receberá em novo período que será divulgado oportunamente nesta página.  

5. Maiores informações com a Paula, na sede da CEV/UECE ou pelo telefone 3101-9709. 

 

Fortaleza, 28 de julho de 2009 

 
 

Prof. José Maria de Santiago 
PRESIDENTE da CEV/UECE 

 
 


